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e  de  Lucinda  Maria  Moleiro,  natural  de  Évora,  Sé  e  São  Pedro,
Évora,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 15  de Setembro
de 1967, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8575548, com
domicílio na Rua Gonçalves Crespo, Vila Alegre, 2, 1000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de es-
tupefacientes,  previsto  e  punido  pelo  artigo  21.º  do  Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de  Janeiro, praticado em 25 de  Janeiro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Julho de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º,  n.º  3 do  referido diploma  legal.

8 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 10 298/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção do  1.º  Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 4516/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Eduardo  Cardoso  Filho,  filho  de  Eduardo  Cardoso  e  de
Nair Cavalcanti  de Albuquerque Cardoso,  natural  de Brasil,  nas-
cido em 13 de Setembro de 1945, casado, com domicílio na Ave-
nida das Comunidades Europeias, 52, Torre 4, 2.º, Cascais, por se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de No-
vembro de 2001, por despacho de 14 de Julho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhecido o paradeiro
do arguido.

14 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 10 299/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 8200/04.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Francisco Caneiras Alcobia,  filho de Isidoro de Oli-
veira Fialho  e  de Bélita Caneiras Alcobia,  natural  de Ferreira  do
Alentejo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Maio de
1960,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  6102505,  com
domicílio  na  Largo  do  Poço  Velho,  1,  Figueira  dos  Cavaleiros,
Ferreira  do  Alentejo,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 18 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 300/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 3115/04.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Artur  Jorge Magalhães Marinho,  filho  de António Mari-

nho e de Ana de Magalhães, natural de Portugal, Celorico de Basto,
Gagos, Celorico de Basto, nascido em 11 de Abril de 1971, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 1065944, com domicílio na Rua
Pedro Hispano, 239,  rés-do-chão, 4445 Ermesinde, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Dezembro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º,  n.º  3 do  referido diploma  legal.

15  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 301/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  3155/96.3JDLSB,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido António José Sampaio Escumalha, filho de António Casi-
mira da Silva Escumalha e de Maria Odete Castanheira Sampaio,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  14  de  Março  de  1960,
divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 6742957,  com do-
micílio na Rua Correia Teles, 1, 4.º, H, Reboleira, 2720 Amadora,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  violação  da
obrigação  de  alimentos,  previsto  e  punido  pelo  artigo  250.º  do
Código Penal, praticado em 14 de Novembro de 1990 por despa-
cho de 15 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por notificação em juízo.

19  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 302/2005 — AP. — A Dr.ª  Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 8211/02.8TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Teresa Fernandes Duarte, filha de Manuel
Oliveira Duarte  e  de Lucinda da Silva Fernandes Duarte,  natural
de  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1944, divorciada,  titular do
bilhete  de  identidade  n.º  325262,  com  domicílio  na  Avenida  Sá
Carneiro, edifício Cambra Mar, Torre A, 9.º B, O, 8125 Quarteira,
por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Janeiro de 2002, por despacho de 16 de Setembro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 10 303/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  767/03.4PSLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Carlos António Sanches Monteiro, filho de Manuel Mon-
teiro e de Augusta Sanches Rocha, natural de Cabo Verde, de na-
cionalidade cabo-verdiana, nascido em 2 de Janeiro de 1977, sol-
teiro, titular do passaporte n.º 1059649, com domicílio na Rua da
Bela Vista, 35, 2.º, esquerdo, Monte da Caparica, 2825-004 Monte
da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do Código Pe-
nal, praticado em 21 de Abril de 2003, por despacho de 16 de Se-
tembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação/notificação em  juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 304/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 7095/99.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido  José  Augusto  Costa  Silva,  filho  de  Almerindo  Dias  da
Silva e de Elisa dos Santos Costa Silva, nascido em 25 de Junho
de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6975740, com
domicílio  na  Rua  Manuel  Joaquim  Avelar,  9,  B,  cave  esquerda,
2750-421 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 8 de Novembro de 1998 por despacho de 16 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.º  6  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação/notificação em  juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 305/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  626/04.3TLLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Paulo Jorge Brito Santos Silva, filho de Joaquim Alves dos
Santos  e  Silva  Júnior  e  de  Maria  Manuela  Sousa  Brito  e  Silva,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de
Junho de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11531680,
com domicílio na Rua Gil Vicente, 60, 3.º, direito, Parede, 2775-
-198 Parede, por se encontrar acusado da prática de um crime de
passagem de moeda  falsa,  previsto  e punido pelo  artigo 265.º do
Código Penal, praticado em 22 de Janeiro de 2001, por despacho
de  16  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por notificação em juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 306/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 805/02.8PAAMD, pendente neste Tribunal contra o
arguido  José  Carlos  Correia  Alves,  filho  de  Manuel  Alves  e  de
Clarinda Mendes Correia, nacional de São Tomé e Príncipe, nas-
cido  em  22  de  Setembro  de  1969,  solteiro,  titular  do  passaporte
n.º HO472275,  com domicílio  na Rua António Pedro,  12,  anexo,
Brandoa, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo  292.º  do  Código  Penal,  praticado  em  8  de  Julho  de  2002,
por  despacho  de  19  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação/notificação em juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 307/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  2312/92.6PRLSB, pendente neste Tribunal  contra o
arguido João Manuel de Sousa Oliveira Leitão, filho de Jerónimo
Manuel D’amaral Leitão e de Maria das Dores de Sousa Oliveira
Leitão, natural de Santa Maria dos Olivais, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Maio de 1948,  titular do bilhete
de identidade n.º 13016636, com domicílio na Rua Ernesto Silva,
52,  1.º,  esquerdo,  1500 Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da  prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de

Dezembro,  na  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de
19 de Novembro, praticado em 18 de Agosto de 1992, por despa-
cho  de  16  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por notificação através de entidade policial.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 308/2005 — AP. — A Dr.ª  Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  697/04.2PTLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra a arguida Maria da Graça Freitas, filha de José Carlos dos
Santos  e  de  Idalina Freitas,  natural  de Lisboa, São Domingos  de
Benfica, Lisboa, nascido em 30 de Novembro de 1949, com domi-
cílio na Avenida Duarte Pacheco Nobre, 38, 8.º, direito, Lisboa, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 16 de Abril de 2004, por despacho de 20 de Setem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ser
conhecido o paradeiro da arguida.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 10 309/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  948/02.8S6LSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Maria Luísa Caldas Garrafa, filha de José de Melo Garra-
fa  e  de Maria Fernanda Caldas,  natural  de Angola,  de  nacionali-
dade  angolana  nascido  em  28  de  Novembro  de  1983,  titular  do
bilhete de identidade n.º 16153260, com domicílio na Rua Rui Bar-
bosa, 32, 3.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime  de  furto  simples  (em  supermercado),  praticado  em
20  de  Novembro  de  2002,  por  despacho  de  20  de  Setembro  de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção/no-
tificação por entidade policial.

22  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 310/2005 — AP. — A Dr.ª  Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 5422/03.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Manuel Teixeira dos Santos, filho de António
Sousa dos Santos e de Maria Dolorosa da Costa Teixeira Santos,
natural de Lamego, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Maio de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 09600755, com
domicílio  na  Casa  Jubileu  2000,  Rua  25  de  Abril,  17,  Madorna,
2785-739 S. Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado (em supermercado), praticado
em 19 de Novembro de 2002 por despacho de 21 de Setembro de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhecido
o paradeiro do arguido.

22 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 10 311/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  1242/02.0SILSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Víctor Manuel Ferreira Sena, filho de António de Almeida
Sena  e  de  Deolinda  Ferreira  Sena,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  11  de  Janeiro  de  1959,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  5266296,  com  domicílio  na  Rua  Oliveirinhas,  67,
Alfama, Lisboa, 1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado


